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IDrrAr, Do pREGÃo ELrrnonlco t2.001t2i25-pE
PREIEITT]RÂ NIUNICIPAL DE ARACATI/CE

O Municipio de Aracâti, por ncio da Secretaria cle Licitaçõcs c Contlatos Administrativos do
Muricipio de Aracati, com endcLeço situado a Rua Santos Dutnont, n' I 146 Fârias Brito - CEP:
62.300-000, Aracati, Estado clo Ceará, toma público pala conhecimento dos intelessados, que o
Pregoeiro, designado pol ato do Preleito Municipal, que ora integra os autos, toma público, par.a

colhccirnento dos iltelessados quc reâlizârá licitação na modalidadc PRECÀO, na tornra
ELtrTRONfCA, pelo critério dc julgarnento X,IAIOR l,Á,Nctr GLOBAL, rnodo de disputa
AIIEIITO E FECIIADO, nos temlos da Lci n"14.133/2021. da Lei Cornplementar n" 123,'2006, e
cleuais lcgislações irplicá\,eis. bijm com as exigêicias estabelcoi.las ncstc Edital e seus allexos:

1. lNt'ollNrÁ Õrs:
1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do
ceftâme ra data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diâ útil
subsequente, no mesmo horáio e loÇâl antedormente estabelecido, desde q\re não haja comunicação
do Pregoeiro(a) em contrário.
Sempre que as palawas ou siglas indicadas abaixo aparecerem n€ste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, telão os seguintes significados:
PMA: Prefeitua Municipal deAracati/CE
ME/EPP: Microempresa / Empresa de Pequeno Pofie;
DOE/DOU: Diário OÍicial do Estado / Diário Oficial da União:
TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
BLL: Bolsa dc Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidâde conveniada com
esta municipalidâde, mediante Tenno deApoio Técnico-Operacional em vigor;
RFB: Receita Federal do Brasil.

O presente Editâl e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de
Licitações, ol1de serão fomecidos GRAIUITAMENTE, em arquivos compativeis com os Softwares
PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trâzer um
Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após

Av Dragão do Maí 230, Centro, Arêcah'CE CEP.: 62.800-000
site:ãracati.ce.gov,br-enrâil:secretaria.licitacao@aracati.ce,gov,br

V-
t

Orsão Dcmândânter Secr'etaria de Tulisrro c Cultura
Dâtâ c Ilora cle Início de
licccbiDlcnto (tâs

['r'opostas:
t3/01/2025 - r0h

Dâta c Hora dc Térinitro
dc Reccbimcnto dâs
PÍopostasi

04/02/2025 - 08h30

Dats c Ilora dâ Disputa dc
Lances:
l,ocâl dl S-essâor

l{elerônciâ de TemDo:

04t02/2025 - 09h

* * 
".b\Ofgb! tacetto ld" n t iJi St

Horário Oficiâl de Brasília-DF
Critório de Julgâinento: MAIOIT LANCE GI"OBAI-
llodo dc Dispuíâ: AbeÍo e Feohado
Ilcgimc dc Execuçãor Empleitada por lnaiol Lance
Prcgoeir â Oficiâl Raimundo Alex Barroso Ferreira

o



PrefeituÍa Municipal do Aracati

o rcccblmcnto! para ctctuar, por esclito, qualquer reclamação p€rliDent€ à ÍàIha na gravação dds
arquivos ou poderá adquiriJo, nos endereços: hltp:/'/municirús.1cc.ce .qoyfulicllqç-oj§ /

hllps :r\\ ury.iui!çêli.q9.getlbttljqil4!(l
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lrttl)sr/rpn.t).qov.bíâpp/cditaislct:.tslatus:rL'ccbendo Dl opost1l&pillrina- I

O certame seú realizado pormeio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa
de LiÇitações e Leilões do Brasil - BLL:1yy1r$ü.-t1g.!1

2. DISPOSIÇÔES PRELII,IINARES
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da intemet, mediante condições
de segurâ[çâ - criptografiâ e autenticação - em todas as suas fases.
2.2. Os lrabalhos serão co[duzidos pelo(â) Pregoeiro(â) da Prefeitura Municipal de Aracati, mediante
a inserção e monitolamento de dados gerados ou tuansfe dos para os sistemas de compras eletrônicas
utilizaclos pela Administração Direta e Indircta, disponível no Pofial Eletrônico, por meio do Sistema
de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço: tul!.bll.o!j, [r'.
2.3.A Prefcitura Municipal de Aracati utilizará o sistema de compras eletrônicas da Bolsa de
Licitações & Pregões.

3. OBJETO
3.1. r\ presente licitâçào tcm por objcto a CESSAO DE DIRDITO REÂL DE tlSO Dtr ESPÀÇO
p(jBlrco, oNERosÂ E EM CARÁTER PRECÁRIo, PARA ExpLoRA(Ào
CONIERCIAT, DOS ESPAÇOS NO EVENTO DENOMINADO "CARNAVAL DO ARACÀTI
2025", PRON'IO\TIDOS ATRAVES DA SECRETARIA NÍUNICIPAL DE TURISNIO E
CUL'I'URA DE ÂRACATI/CE.
3.2. A licitação será composta por I (um) Itclr/Lotc, confomre ta]lela constante do Temo de
RcÍerôncia - ANEXO Il dcste editai. lacultaüdo-se ao licitante a participâção de seu interesse.
3.3. O pleço iniclal cla otirta scr'á dc R$ 222,0{10,00 (tluzentot e vittte e dois nil reais), estirnado corn
basc no histórico da r'llliüa col1triltação realizarla por cstc municipio, para o cvcnto "Camaval do
r\racâti 2024", conlbrme contrâlo 11" 20231101352, dispoDivel no link
http s i //rrunicipiosicitacoes. tce. c e- go\,. br,/inclcx .php/li citacao/detalh es/proc/2 2 209 0/licit/ 1 63 I 2 0.
3.1. O critér'io de julgaorento adotado será o MAlOll LANCE GLOBAL, observadas as exigôrcias
colltidas ncstc Edltal c scus Anexos quaúto às especificações clo objeto.

I .r. oo cne oelcrAMENTo
+.t. r',,túó pa,ticipaL
estabclccidas no País, que sejarn especializadas c credcnciadas no objeto desta licitação e que
sâtislàÇam todas as cxigêr,cias, especificações e normas contidas ncstc Edital c scus Ancxos.
4.2. l)ocler'ão parlicipal deste Pregão Eletúnico as eülpresas que apresentarem toda a documcntação
por ela exigida para respectivo cadastuamcnto junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
,1,2.1, lJ vedaria a paticipação de cmprcsa ent i-oúra de consórcios ou grupos de enlpresas, conf<rme
justitioativa do itenl l4 do Teüno de Relàr'êllcia.
4.3.1, Não poderá pafticipar da licitação a enpresa clue estiver sob lillência, concordata, concurso clc
credor-es. dissolução, liquidaçâo ou que tenha sido dcclarada inidônca por órgão ou clltidade da
adrnj11ishaçâo pública direta ou indileta, fàderâI. est.rdual, municipalou Distrib Federal ou quc cstcja
cunrprindo pcriodo de suspensiro no âmbito da administraÇào nunicipal.
,1.3, O lioitaDte dcverá estar credeúciâdo, de forma dilcta ou atlavés etnpresas associadas à Bolsa de
Licitações do Br'asil, até no rlininro uma hoLa attes do horário lixado no edital para o recebimento

4.4. O cadas alnento do licjtante deverá ser requerido acompa|rhado dos scguintcs doculncnk)s:
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â) Instrumcnto paúicular de mandato outorgando à opcrador devidalnente credenciado junto à Bol
podeles especiicos de sua reprcsentação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brâsil. (ANEXO Vn).
b) Declaração de seu plcno conhecirnento, dê aceitação e de atelldimento às exigências dehabilitação
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO VIID.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens especilicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,
inserção de catálogos do fabricante. @
id€ntificâda'r. Lei ni 14,133. de 2021.
d) O custo de operâcionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitânte vencedoÍ do ceúâme, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedom do sistemâ eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de tâxâ pela utilização dos recursos
de tecnologia da infonnação, em confomidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil,
4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declamção, para fils de
habilitação, deverá, quando do cadastramerto da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verilicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema confoIme o seu regime de
tributação parâ Íàzer valer o direito de prioridade do desempate, Art. 44 e 45 da LC 123/2006,
observado o disposto nos § l " ao 3" do art.4 ", da Lei n" 14.133, de 2021.

5. DO REGt.LAÀlE;\- l'O OPEITACTONAL DO CEI{l-Af lE
5.1. O ceúame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os tabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) Analisar a aceitabilidade das propostas;
d) Desclâssillcar propostas iídicando os motivos;
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço
f) Verificar a habilitação do propooente classificado em primeiro lugari
g) Declarar o vencedor;
h) Receber, examinal ê decidir sobre a peÍinência dos recursos;
i) Elaborar a ata da sessão;
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar;
k) Abrirprocesso administrativo para apuração de iÍegula.idades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

6. DO CREDENCIANIEN-TO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE
LICITACÕES E LEILÕES

,4 t,4

I

6,1. As pessoas juridicas ou fir]ras ildividuais interessadas deverão notuear através do instrumento
(le maidâlo previsto r1o item ó.6, alinea, com lirrna reoonheoida, operador devidarnente credenciado
crr qualquer emplesâ associadl à Bolsa de Licitâções do Brâsil, âl bufudo podeles para foDnular
lanccs dc prcços c pratical- todos os demais atos e opelações no site: \'\\ \\ l)ll.]rs l)r.

6.2. 
^ 

paftioipação do licitante no pÍcgão elctrônlco se dará por mcio dc participação direta ou atra\,és
dc c rprcsas associadas à BLI-- Bolsa de Licitações do Blasil, a qual dcvqá nraniÍ'cstar, por rncio dc
scu operador designado, em carnpo próprio clo sistema, p1ello conhecimeDto, aceitaçào e atendinento
às exigências clc habilltação prcvistas o Edital e seus anexos.E,
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6.3. O accsso do opcrador ao prcgão, para cfcitu de encaminhamento de ploposta <le preço e lanées
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L,
sucessivos de preços, em nome do licitaflte, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
6.4. A chave de ideÍtificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.
6.5. E de exclusiva responsabilidade do usufuio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representânte, não cabendo â BLL - Bolsa de LicitaÇões
do Brasil a respolsabilidade por ever,tuais danos decorentes de uso indevido da senha, ainda qirepor
terceiros.
6,6, O credenciâmento do fornecedor e de seu reprcsentante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticâdos e a presunçâo de capacidâda técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

7. D]{ P-,\IITICIPAÇÂO NO PREGÃO
7.1. A palticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por rneio dâ digitação da senha pessoal e

intlansÍerivel do rcprcsentante cledenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
cncarllirrhaolc)'lto da ploposta de preços, exclusivamente por meio do sislema eletrônico, observada
data e horário lirnitc estabelecido.
7,2. Caberá ao li)l necedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante â sessão públicâ
do pregâo, ficando resporsável pclo ônus decorente da perda de negócios diallte da inobselvância de
quais,:1ucl Ínensagens emitidas pelo sistema ou da desconcxão do scu rcprcsentante;
7.3. O lir-itante responsabiliza-sc cxclusiva e fbmalmente pelas tra[sações elêtuadas em seu nome,
assLrnre corno Ílnnes e vercladeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pmticados
diretarrrente ou por seu representante, cxcluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão
ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorentes de uso indevido das qedenciais
de acesso, ainda que por terceiros.
7.4. Poderão participar deste Pregão irltercssados cuio ramo de atividade seja conpativel com o objeto
desta lioitação.
7.5. Será concediclo tratamento favorccido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as socicdadcs coopelativas meicionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021 e para o
microempr-eendedor individual - MEl, 11os limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e

do Decreto no 8.538- de 2015.
7.6, Não poderão participar desta licitação os ittcressadosl
7.6,1. Proibidos de participar de lioitaçõos e celebrar contratos adninistativos, nâ l'orma da legislação
vigcntc;
7.6.2.Quc não atendam às condiÇôes destc Edital e seu(s) anexo(s);
7.ó.3. Estrangeiros quc nâo te ham representação legal no Brasil com podcrcs cxpressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
7,6.4. Sob a folma de consólcio, qualquel-que seja sua constituição, confomrejustificativa do item 14
clo Tcr-r'no dc Refcrârcial
7,6.5.Que tenham em comum um ou rnais sócios colistas e/ou prepostos com prucuraçàu;
7.6.6.Quc cstejam em estado de insolvôncia civi1, processo de falência, recuperação judicial oü
cxtrajuclicial, clissolução, fusão, cisào, incorporação e liquidação;
7.6.7. Declaradas iridôreas pcla Aúninistlação Pública, enquanto perdurarem os rnoti\,oS
dctcnninaütes desta condição;
7,ó.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
scjarD funcionários ou ernpregados públicos da entidade conttatante ou responsável pela licitaçãoi
7.6.9, Estr'angeiros não autoizadas a colnercializar no pais;
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7.6.10. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa
compatível com o objeto do certame.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABILITA
8.-1, Os licila[tes encarninhar-ão, exolusivamcntc por nrcio do sisterna elekônico, a proposta com o
prcÇo ou o percenlual de desconto, conlorme o critérlo dcjulgallcnto adotado ncstc Edital, até a data
c o horário cstabelecidos pÂra abe ura da sessão pública.
8,2. Caso a Íase dç habilitaÇão antÇÇeda às fases dE aprcsÇ1]tação dc prcpostas § lançes, os licitaltcs
cncaminharão, na 1ôrma e úo prazo estabelecidos no item alterior, si[rultaneamente os documentos
dc haLrilitaçâo c a proposta com o pleço ou o percentual de descorlto, obselvado o disposto nos lte[s
deste Edital.
I1.3. No cadastramcnto da proposta inicial, o licitante declarará, eln carnpo próprio do sistema, que:
8.3.1. Está cientc e concorda com âs oondições contidas no edital e seus anexos, bern corno de que a

ploposta âpl'eselltadâ con-rprccldc a integralidade dos custos para atendime[to dos direitos
tÍabalhistas assegumdos rra Collsiituição Fedcral, nas leis trabalhistas, rlas no nas infra legais, nas
converlções ooletivas dc tÍabalho e nos tennos de ajustalnento de conduta vigentes nÂ data de sua
clrftegâ eü dellnitivo e que cumpre plenamentc os requisikrs dc hâbilitação cleiinidos no instlumcnto
co11\()catóÍioi
8.4. Caberá ao licitalte interessado em participal da licitação acompanharas operações no sistema
elctÍônjco durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da percla cle

ncgócios diantc da inobseruância de mensageis emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.5. O licitalltc dcvcrá comunicar imediatameúte ao provedor do sistema qualquel acontecimento que
possa compromctü o sigilo ou a segurança, pàra ilnediab bk)queio de dcesso.

8.6. lncun'rbirá ao licitânte aconpâihat as opeÍações no sistcma eletrônico durante a sessão pública
do prcgão, ficando respo11sável pelo ôI1us decorente dâ peÍda de negócios, diante da inobscrvâncja
dê quaisqucr nrcnsagerx cmitidas pelo sislerna ou de sLla descoüexão.
li.7. Ató a abeúura da sessâo pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta inscridos

8,8. Não será estabelecidâ, nessa çtapa do celtaüe, ordem de classificação entre as propostâs
apÍcscntadas, o que somellte ocorrerá após a realização dos proccdimcntos de negociação e
juLgarncnto rla proposta.
8,9. Os documelltos que compõem a proposta do licitante melhor classiiicado somente ser'ào
cllsponlbilizados para avaliação clo prcgociro c para accsso púb1ico após o cncerramento do envio de
lances.

8.9.[.O I'r'egoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
uecessários à conllflração daqucles exigidos no edital e já àpresentados, que serão encaninhados
pelo licitânte mais bem classificado após o encerrameito do elvio de lances, no prâzo de até 03 (trôs)
horas.
8.9.1.1, Quando se tratal de docun,cntos colnplemeDlales, os licitantes deverio encaminhar as
infàr-trações eur canrpo plóp1io do sistema eln Lrmato "PDF' e em ótirra qualidadc dc rcsolução.
8,10, A apreseitação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponerúe, das condiÇões
(-r rh( lc..J.r\ nesre fdir.rl r .(u. J c\05

9. DO PREEI-CHI]\IENTO Dr\ PROPOST.{
r,.1.u lr.rt,'rc Ac',cr, .'r'ir, .t'- p1"1,..t.. ',,-l p *iilr.c'':..-*, 'i'r.'n,.t.rr,,,r.l,..r".
scguirlics camposl
9.1.1. Valor ou desconto 0rcusÀ1, unitário, eto, conftn'ule o caso) c (atlual. total) do ITEM;
9.1.2, Vlit|cairorlelo |ão idcnlilicar empresa podcndo-sc utilizÂi lcnno "pr'a)prio". qLrando 1-or o câsol

là
§v

,l

ativid4c

o
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10.1. A abertura da presente licitação dâr-se-á automaticameote em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. Os Iicitantes poderão retirar ou substitut a proposta, quando for o caso, anteriomente inseridos
no sistcma. ate a abenura da sessâo publica.
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10,2.2. A desclassificação será sempre fufldamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em lrmpo real por lodos os panicipântes.
10.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contráúo, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10,4. O sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens eltre o pregoeiro e os
licitantes.

L
v'

().1..t. Frhli. arrrc: ,(

9.1.4, Doscrição dctalhada do objcto, contendo as inÍ'onnações sinrilares à especificrçit, ,1o Trlmo'.le
Iictlrêrcia, indicanclo. no quc fot aplicávcl, o rnoclelo, prazo c1e validade ou de galantia, núnero do
regisLro ou inscição do bcn no óÍgào conrpctcntc, quâ do ÍbÍ o caso;
9.2. Os preços deverào ser colados com âté 02 (lois) digibs após a vlrgula.
9.3. Todas as especilicÀções do objeto coütidas na proposla vinculam a ContÍatada.
9.4. Niio scrá admitida cotaçào inlêrior r\s quaütidades previstas para cada ITEM do Terrno de

Re1àrência (ANEXO ll) deste Edital.
9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encalgos previdcnclários,
tÍabâlhistas, tributários, conrcrciais c quaisquer outÍos quc incidâm diretà ou indiretârnente no
lin nccimento dos bens.
9.ó. A apreseütâção das propostâs implioa obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, eln colfor-rniciacle corn o que dispôe o Terrno de Referência, assumilldo o proponente o

colnpromisso de executar o objeto licitado üos seus temos, ben como de lbmecer os lnateliais.
cquifarncntos, ÍbÍrarncntas e rúensí1ios [ecessários, eln quantidades e qualidades adcquadas à pcrt'clta
execução coDtratual, promovcndo, quando rcqucrido, sua substjtuiÇão, jndcpcndcntcmcntc dc
declardçiio expressa.
9.7, Ató a Àbertua da sessâo, as licitâites poderão retirar ou substituir a pfoposta aüteriomente
âprcscntadÂ,

9.8. O plazo de validade da proposta ão sqá iolàior a 60 (scsscnta) diàs, a col'ltar da data de sua
aipÍcscntaçào, jndependentemeüte de declaração explessa.
9.9. À proponente venccdora fica submetida aos prazos especificados no presente edital,
independentemente de declâração explessa.
9.10. Vlcios, enos e/ou omissões que rão impliquem em prejuízo para o Municipio poderão scr'
desconsidorados pelo(a) Pregoeiro(a), caberdo a este(a) agir em colfonnidade com os prineipios quc
regern a 

^clministração 
Pública.

9,I1, Plra lins cle gozo dos benelicios dispostos a Lei Cotnplementar n' 123/2006, os representantes
de Micloei'rpÍeeidedores il1dividuais, Microemprcsas e Empresas de Pequeto porte deverão declarar
suii condiçâo no momento do envio da proposta c aprcscntar, juntamültc cotn os documentos de
habilitaçào, ccrtidão sirnpljÍica elnitida pela Juntâ Cornercial do órgão do licitaüte e ou documento
squivalente que compiove o ellquadramento da cmprcsa como ME/EPP.

471-

IO. D,\ ;\BERTURÁ DA SESSÂO. CLASSIFÍCACÀO DÂS PROPOSTAS f
IORN'IULACÀO DE LANCES
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10.5, Inioiada a etapa cornpetitiva. os lioitantes devetão encalninhar lances exolusivamente por meio
dc sistcma eleirônico. sendo irncdiatatnelte inlor-rnados do scu rcccbirnento e do valor consiulado no
registro.
10.6. O lancc dcvcrá ser otà1tado pelo valor TOTAL DO ITENI/LOI'I.
10.7. O julgancnto das plopostas será fciftr pelo NIAIOR LANCE GLOBAL.
10.8. Os licitarrtcs poderão olerecer iances succssivos, obseNârr(lo o horário lixado para abcftura dâ
sessão c as Ícgras cstâbelecjdas no Edital.
10.9. O ljcitante sornerlte podcrá ofclcccl. laüce de valor it1Iêtior ou percentual de desconto superior
âo últirno por r:lc ofcrtado e registrado pelo sistema
10.10. O intcr-valo minilno de dil'erençâ de vakrrcs ou percentuais entle os lances, que incidirá tanto
en relação aos lances jntcnncdiários quanto em relação à proposta quc cob r a melhor oferla deverá
sel dc no minlnro 0,lol, (zero inteiros e unr dócimo percctrtual).
10.11. O lioitantc poderá, uüê únicâ vez excluir scu Ílltimo lance olêrtado, no intervalo de qulnzc
scgundos após o registro no sistcma, na hipótese de lance i[consistentc ou incxcquivel.
10.12. O procedimcnto scguirá de aoordo com o modo dc disputa adotado.
10,13. O modo dc djspula adotado paÍâ o cnvio de lances neste pregão eletrônico será o -ABERTO
c FECHADO", onde os licitantes apresentarão lances púbiicos c succssivos, co11l lance final c

Ílchado.
10.14. A ctapa de lances da sessão púb1ica terá duração de dez minutos e, após isso, scrá prorogada
üutoDaticarnc tc pclo sistena qudndo houvcr lance otà1tado nos últimos dois minutos do pcríodo de
duraçào cla sessão pública.
10.15, A pronogação automática da ctapa de la[ces, de que trâta o subitem ante ol, será de dois
mioutos c ocorrerá sucessivamente scrtpre que houver lances ellviados nessc pcríodo de pronogação,
inclusive no caso de lances intormediários.
10.16. Não havcudo pclo menos 3 (três) propostas nas condições detinidas, serão classilicados os
trôs licitantes que âpresentararr as melhores propostas.
10,17. Nào havcndo novos lances na Í'orma estabelecida llos ite[s âllteliorcs, a sessão pútblica
crccr'ÍaÍ-se-á alÍomâticanlelltc, c o sisteDta ordenará e divulgará os lances confonne a ordem Íinai de
classilicação.
10,18, Dellnida â melhor pÍoposta, se a diÍerença em Íciaçâo à pr.oposta classificada em seguüdo
lugar lor de pelo rnenos 50% (cinco por cento), o prcgocito, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
adrritir o reinício da disputa abefta, para â delinição das demais colocações.
10.19. Afós o reinicio previsto no jtem sLrpra, os licitantcs sctào convocados para apresentar lances
intel1rediários.
10.20. Após o tém1ino dos prazos eslabelecidos nos subiteN ante ores, o sistema para apresel.rtar
lanccs ordenará e divulgar-á os lances segundo a ordcm crescente de valores.
10.21. Não scrão aceitos dois ou tnais laüces de meslno valor, plcvalccendo aquele que Íirr recebido
e registrado crn prir,reir'o lugar.
10,22, Durantc o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infoflrados, cm tempo real, do valor
do rncnor lance registlcdo, vcdadâ a identiicrção do licitantc.
10.23, r.\o oaso de dcsconexão oom o Prcgociro, no deco[er da etapa compctitiva do pregão, o
sistelna clctrônico pftlerá pennanecer acessivel aos licitantes pa1.a a recepção dos lances.
10.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o plegoelro peNistir por tempo supedor a
dez mrrutos, a scssão pública scÍá suspensr e reiniciada somente após deco[idas vintc c quatlo horas
da conlunicação do Íàto pelo Pregolriro aos pa icipantes, no sitio clctrônico utilizado para dir..ulgaçào.
10.25. Caso o licitaüte Dão aprcscnte lances. conconcÍá col]l o valor de sua proposta.
10,26. E1n 1clÂção a itens l1ão cxclLlsivos para paÍticipaçâo de üicroempresas empresas dc pequeno
porte, umil vcz ellcerracla a ctapa de lalces, scr'á et'etivada a verilicação a automática, junto à Receita
Feclcral, do pofte cla entidade enpresarial. O sislema identiiioará em coluna própla cs rnicroemprcsrs
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e empresas de pequero porte participantes, procedendo à comparação com os valores da

colocada, se esta for emplesa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para
apljcar-sc o disposto nos Aús. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123106.
10.26.1. r.\cssas condições. as propostas de nricroernpresas e empresas de pequeno po e que se

el1coütrarü11 na 1àixa dc ató 5o/o (cinco por ccnto) acilna da mclhor ploposta ou melhor lance seÍão

considcradas cmpatadas com a primeira colocada.
| 0,26.2. A rnais bcrn classilicada nos termos do subitem anterior lerá o direito dc cncamtnhar unra

últirra otàrla plra desenlpilte, obdgatoriarnente em valol inlerior ao da plimcira colocada, no prazo

11e 5 (ciIco) nrinutos controlâdos pelo sisternil, contados após a comunicação autornática para tank).
10,?6,3. Clso a rnicroemfresa ou a empresa de peque[o pofie me]hor classifioada desistâ ou não se

rnauitêste Do plazo estabelecido, serão coüvocadas as demais licitantes microempresa e empLesa de

pcquclo poltc qur: se encontlem naquele intervalo de 5% (circo por cento), na ordem de classiÍicação,
para o cxcrcicio do mesmo direito, I1o prazo estabelecido no subitem antcrior.
10.26.4. No caso de equivalência dos valores apreselltados pclas nricroempresas e empresas de

pequeno porte que se erconlrem nos intervalos cstabclccidos nos subitens anteriores. será tealizado
soÍfcio cntÍc clas pala que sc idcntifiquc aquela que plimeiro pocierú apresentar melhor ofclta.
10.26.5. Havendo cventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desernpatc scrá aquele
prcyisto no AIt.ó0 da Lei 11' 1,1. 133, de 2021, nesta orden:
a) Disputa tloal. hipótese em que os licita[tes empatados podeúo aprcscntar nova ploposia eln ato
continuo à classiticaçãoi
b) AValiâção do desenpeúo coütratual prévio dos licitantes, para a qual dcverão prcferenoialrncntc
se Lllilizados registlos cadastlais para eleito de atesto dc cun-rprinrento de obligaçôes pievistos llesta
Lci:
c) Desen\olvimerto pelo licitânte de ações de equidade entre homens e mulhercs o ambicntc dc
trlbâlho, col1fbmre regulamento; e,

d) Deseü\,olvimeito pelo licitante de proglama de integridade, confome odcntações dos órgãos dô
controle.
10,26.6. Persistindo o enpate, será assegüada preferência, sucessivamente, aos bcns c scrviÇos
produzidos ou plestados por:
â) Empresds estâbelecidâs tlo teritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Aclninistlaçào Púb1ica estadual ou distrital licitâite ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
cnlidadc do Municipio, no tclritório do Estado em quc este se localizei
b) ELnpresus br-asileir-as;

c) Dmpresas que iDvislam em pesquisa e no desenvolvimento de tectologia no País; e,

d) I}npres.rs que conlprovem a prática dê motivação, nos termos da Lei n" 12.787, de 29 de dezeürbro
(lc 2009.
10.2(r.7. Nu hipritcse da não couftatação nos tcflros previstos no subitem enterior, o objeto licitaclo
scr/r adjudicâdo cm 1âvor dâ proposta originalmente vencedora do ccrtaüc.
10,26,8. A Microempresa, Eüpresa de Pequeno Porte ou Microempreerldedor Individual, dc acorclo

corn o AÍt. 43 da Lci Com]rlcmcntar o' 123/2006, dcvcrão apÍesentar tocla a documentação exigida
para clêito dc comprovação de regularidadc lisca1, uresrno que esta apresente alguna restlição.
10.26.9. Ilavcrdo alguma resnição na comprovação da rcgularidade liscul, será assegurado, à

lllesrnâ. o pLazo de 05 (ciico) dias úteis, cujo tenno inicial conespondcrá ao momento em que o
proponente lbl declarado o veDcedor do certâme, plonogávcis por igual período, a critéio da

Áclnrinistração pública, par-a aregularização da docunrentação, pagdrnento ou parcelamento do dóbito
e el1lissão de eventuais Certidôes Negiltivas ou Positivâs coln e1'eito de Ce idão Negativa.
10.26.10, A não regularização cla docurnentação, no prazo previsto 11o subitem antcrior, implicarlt
clccaclência do dilcito à contratação, sem pre.juízo das sançôcs prcvlstas no art. 90, § 5" cia Lei n"
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14.133i2021. scl1,:lo Íàoultado à Àdrnjnislração collvocar os licitarltcs re]nanescentes, na ordern dc
elassilicaçào. our revogar a licitaçào.
10,26,11, A eruplesa que não compÍovat a condição c1c nicroemplesa, enpresa de pequeno pottc ou
rlricroenpreendedor incliviclual. será desclassificado dos itcns cm quc tcnha usuÍiuído dos benelicios
da Lci Conlpleficntar ü" 123,/200ó.
10.27. Enccnadâ a etapa de envio de iarlces cla sessão pública, na hipritcsc dc a proposta do primeiro
colocado pemanecer acirna do preço tnáximo ou inle or ao desconto definiclo para a oontratação, o
plegociro podcrá ncgociar condiçôes mais vantajosas, após dcÍinido o resultado do julgâmerb.
10.27.1. A negociaçào podeiri scr lcita c<»n os demais lioitantes, segundo a ordenl c1c classillcação
illiciâhnente estdbelccida, quando o primeiro colocado, üeslno cpfrs a negocioção, 1ôr dcsclassificado
elr râzao dc sua ploposta pcnnanecer acima do preço llráxirlo c1eÍinido pcla Admjnistração.
10.27.2. A llcgociaÇão será realizada por lneio do sistcma, podcndo scr-aconlparlhada pelos demais
licitantes e terá o prazo dc 5 (ciltco) minutos.
10.27.3. O Icsultado da [egociação será divu]gado a todos os licitaütes e anexado aos autos clo
plocesso licitatório.
10,27.4. I'IIOPOSTA CONSOLIDADA: O lioitantc quc aplcscntar a ploposta classiÍicâda em
pirnciro lugü clever'á cnviar cxclusivamente viâ sistema, no prazo dc 2(duas) horas a co1]tar da
couvocação do Pregoeir-o pclo chat, a proposta de preços consolidada dcvidamcnte assinada,
colltblnrc modelo disposto no ANEXO II deste Edital, sob pena de desclassilicação. Scr'/r

desclassilicado o licitante quc deixar de apresentar a proposta final consolidada no prazo previsto
nesle subiteln.
10.27.5, No caso de iDdisponibilidade do sistema pâra anexâr â proposta dc preços consolidacla, o
Iicitantc poderá encaninhá-la atÍa\,és dc e-mai1, no mesmo prazo estipulado no itcm anterior, desde
que scja oorrunicada a re1êrida inclisponibilldade âtravés (le chat e mediantc prévia âutorizÂçào do
Prcgociro, que, na oponul1idadc, indicará o e-rnail para fins dc cnvio da ploposta.
10.27,6. 

^ 
Proposta tinal coüsolidacia dcvcrá sel apresentada eru lítrgua portugucsa, coln a

idcrltificaçào da licitante, serr emcndas ou rasuras, datada, coutcndo os seguintes dados: a) Nomc do
proponente, cndcrcÇo, telelbne, e-mail, idcntillcação ú1ome pessoa Íisica ou jurídica) ern papel
tir11l)rr.lo da licitante, coite[do o no do CNPJ ou CPF; b) Relação dos dados da pessoa indicada paÍa
assinatura do Coütralo, constando o nolre, CPF, IlG, nacionalidade, naturalidâde, estado civil,
profissão, e[dereço comploto, iocluindo Cidade c L]F, calgo e função na empresa, bem colDo cópia
do docurrcnto que dá poderes pala assiDat contrato em nomc da cmpresa. Obrigatório para a licitante
vcnccdola da licitação. Ncstc caso, os dildos podeÍão scr apresentados após o julgamento da licitação.
10,27.7. 

^ 
Proposta tinal consolidada dcvcrá reimtar os preços urlititrios e totais de cada itert ao novo

valoÍ proposlo, apresentada em consonáncia oom o preço obtido após a Íase de lancc/ncgociaÇào e
dcvcÍii conter os seguintes rcquisitos:
lu) O dcielhaneüto dos itens, iguais ao objeto ciesta licitação conlor.me disposto no Tcrmo de
Rci'crônr:ia:
b) Os ileüs ootados, nos quantitativos Iioitados. segundo a unidüde clc rncdicla consignada 1,]o editâl;
c) Os valores unitários c totaljs de cada itetn cotado, bem como o valor.global da proposta, expresso
enl rcais cm aigarismo e, opcio ahnente, pot extenso;
d) I'razo rlc validade da proposta! quc ser'á (le, no rninirno, 60 (scsscnta) dias.
10.27.8. A proposta consolldada deve ser aplcscl'ttada cortendo todos os elemcntos do subiteDj
10.27.7 e sern crros, de lorrna quc:
u) o prcço k)tal dâ proposta cstcja compativel oom o valol oliÍaclo na lase de nego(r.rçio;
b) não haja discrepâIcia cntrc as operações aritrnóticas, notadaltlente o resultado das multiplicaÇôes
(las quantidadcs com os preços unitálios! benl colno dos sornatótios dos valores totais;
c) Os quautitativos e a espcciÍicação dos itens licitados c cotados deve1.ão ser ligorusansntc
contaridos pelos Iicltontcs:
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d) A proposta deve contemplilr'o quanlitativo de todos os ite0s ern sua

aprcscnlâdo no edilal, não poclenclo conteÍ omissão, acÍéscilno ou decréscirno
c) A pÍoposta deve contemplar as uniciades cle rnedicla conlbrme clescrito no
apl'csentado pelâ a(llnillistração, não podendo haver ornissâo ou divcrgôncia.
10.27.9. Se a mesma licitante venceÍ a cota reservada e a cota principal, Çaso haja, a conhatação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
10.27.-10. Constatado algum elao ou orrissão l1a proposta final consolidada o Pregoeiro assinalará o
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, para que o
licitante corija exclusivamente as peças dcsconfomes ou omissas, sob pena de desclassificaçâo.
10.21.11. O atendimento à diligência não poderá acalTetar, em nenhum câso, aumento do valor da

Propostâ frnâl consolidada obtida após a fase de lance/negociação.
10,27,12. Não procedida a correção ou saÍeamento da proposta Íinal consolidada pelo licitânte no
prazo assinalado, ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será desclassiÍiçado,
considerando as disposições do art. 59, incisos II e V dâ Lei N" 14.13 3/21 .

iII. DA FÀSE DE JULG,\NIENTO DÀ PROPOSTÂ
11.0. Ellceffada a etapa de que trata a cláusula anterior, o Pregoeiro examillará â proposta classiflcada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços unitfuios e totâis em
l clação ao mínimo estipulado para contratação, observados critérios objetivos para definição do maior
là ce, considerados os prazos para a execução do contrato, as especificações técnicas, os parâmetros
minimos de desempenho e de qualidade e as diret zes e demâis condições estabelecidas neste edital.
l l,l. Scrá desclâssiÍicada a proposta vencedora que:
I 1.1,1. ContiveÍ vícios insanáveis;
ll,l.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
I1,1.3. ApleseDtar preços inexequíveis ou peÍnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
11.1.4, Não tiverem sua exequibilidade dernolNtrada, quando exigido pela Administração;
11.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outrâs exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável;
11.2, No caso de bens e ser"riços em geral, é indício de ilexequibilidade das propostas valores
inferiores a 5070 (cinquenta) do valor orçado pelo Administração, conforme instrução Normativa
SEGES/ME n" 73, de 30 de setembro de 2022.
I1.2.1. A i[exequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
11.2.2. Que o cüsto do licitante ultrapâssa o valor dâ propostâ; e

11.2.3. Inexistirem custos de opo(unidade capazes de justificar o \ulto da oferta.
11.3. Sç houver indioios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser eÍetuada diligêDcia, na Í'orma do § 2e do art. 59 da Lei
n' 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dente outros,
os seguintes procedimentos:
a) Questionamentos junto à proponente para a apresertação de justificativas e compÍovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de habalho;
c) Levantamento de infomaçôes junto ao Ministério do Trâbalho e Emprego, ejunto ao Ministério
da Previdêicia Sociâl
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou sitrilares;
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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f) Verificação de outros coÍrtratos que a proponente mantenha com a Administração
iniciativa privada
g) Pesquisa de preço com lbmecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabdcaDtes;
h) Vedficação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
j) Estudos setoriais;
k) Consultâs às Secretariâs de Fazenda Federal, Distrital, Estâduâl ou Municipal
l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a

proponente drspoúa para a prestaçào dos serviços:
m)Demais verificaçôes que porventüra se fizerem necessárias.
11.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pr€ços elaborada pelâ Administação,
o licitânt€ classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua propostâ, sob penâ de não aceitação da
proposta.
I1.5, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paru a desclassificação da proposta.
A pladlha poderá ser ajustadâ pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo hâja
majoração do preço.
11.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limitâ â sanar elTos ou falhas que não alterem a

substàrciâ dâs propostas;
11.5.2. Considera-se erro no preenchimento de planilha pass{vel de correção a indicaçâo de
recolhimento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime.

12. FASE DE HABILTTAÇÂO
12,1. Os docunlentos plevistos neste edital, iecessários e sulicientes para demonstrâr a capacidade
do licilaüte de realizâr o objeto dâ licitação, serão exigidos para fins de hâbilitâção, nos tcnnos dos
Arts.62 a 70 da Lei n" 1,1.133, de 2021. Como condiçâo prévia ao exame da docurrentâção de
lrabilitação do licitânte delentor da proposta classihcacla em primeiro lugar, o pregoeío verificará o

eventual clescurrprirne[to das condiÇõcs dc:
l2.l.l, Consulta Consoliddda cle Pessoajuridica do Tribunal cle Contas da União (https://certidocs-

-. apl'.apps.tcu.tov.br).
12.1.2. A colrsulta aos cadashos será reâlizada em norne da empresa licitante e tambán dc scu sócio
maioritário, por força do Afi. 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao
responsár,el pela prhtica cle ato dc improbidade administrativa, a proibiÇâo de contratar com o poder
pÍrblico, inclusive pol i ermédio de pessoa jurídica da qual scja sócio majoritário.
12.1.2.[.Caso conste lla Consulta de Situação do Fomecedor-a existência de OcolTêncids impeditjvas
indirctas. o gcstor diligenciará paLa verificar se houve fraude por pafie clas empresas apontadas no
l(elat(irio de Ocorrôncias irnpeditivas irdiretâs.
12.1.2.2.4 tcntativa de burla será verificacla por rüeio dos víncu]os societários, linhas de fbmecimento
sinlilares, derltÍe outlos.
12.1.2.3,O Iicjtante será convocado para nranifestação previamente à sua desclassificação.
12.1.3, ConstatadiL a existência de sanção, o pregoeiro loputará o licjtantc inabilitado, por tàlta dc
contLção dc participação

r l2.l..l.No ucso de inchilitüçio, havcrá nova verilicação, pelo sistema, da eventual ocorrê cia do

i !/ crn prrc ticto. fre\ r sto nos AÍs.44 e .15 da Lci Coüplcrnentar D" 123, dc 2006, scguindo-sc a discipli a
\--rl :Itc. c(,lhclccrJa lalr J\eil.rçi,u Jd nro|octa sJh.cqucr)tc.

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800'000
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12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. n"."{íario, a

confirnação daqueles e gidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a enoâmiúá-
1os, em fomato digital, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação.
12.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originâis não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documeito digital.
12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqucles legalmente permitidos.
12.5. Se o lioitü1te for a matriz, todos os documerltos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
lor a lilial, todos os documentôs deverão estâr em íome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natuaeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.5.1. Serão aceitos registÍos de CNPJ de licitante matiz e filial com diferenças de números de
documentos pefiineltes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for comprovada a centralização do
r-ecolhimeflto dessas contribuições.
12.6. O pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORA que no pmzo de 2 (duas) horas,
envie seus documentos de habilitação confome exigência do edital.
12.7. A Documentação de Habilitação de PROPONENTE VENCEDORA será verificada mediante
apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser abertos pelo
pregoeiro após o término da disputa de lances, conforme se segue:

I2-7.1_ H,\ B .n'ACA() .t 1iRI DtCÀ
I2.7.1.1.Códula de idcntidade do(s) admiDistrador(res);
t2.7,l.2.Registro Comercial, no caso de emplesa ilclividual, no registro público de cmprcsa mcrcantil
da Jurlta Conercial da sede da licitante;
12.7.1.3.4to CoNtitutivo, Estâtuto ou Coitrato Social Coisolidado em vigor devidamente lcgistrado
no Iegistro público de emplesa rnercantil da Junta Comercial, cm se tatando de sociedades
cnpÍesár'ias e, no caso de sociedades por ações, aco panhado dc docuÍnentos de eleição dê seus

lldrninistrxdores:
12,7.1.,1,hsciÇão do Ato Constitutivo, 1lo caso dc sociedades simples - exceto e,'upcrativils - nt,

Cartório dc Registrc das Pcssoas Juddicas acomparhada de prova da diretoria em erereiert,;
12,7,1.5, Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou socicdadc estrangeira cm
i'uncionanlento no Pais, e Ato de Registro de Autolização para Funcionamento expedido pelo órgão
cornnerentc. qu-ndo r rtrr rd.rdc rssrrn o exrgir':
12.7.1.6.Em se tÍatando de microernpreendedor individual- MEI: Certillcado da Condição cle

Microenpreendedor il1clividLral - CCMEI, cuja àceitâção Íicará coldicionada à verilicaçâo da

autel1tjcidâde l1o sitio: wwww.poúaldoemDreendedor.sov.br
l2,7.1.7,Registro na Olganização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintl]s documentos:
a) Ato collstitutivo ou estatuto social, nos tc nos dos Alts. 15 a 21 das Lei .5.7ó4171;
b) Comprovação da composição dos ór-gãos dc administração da cooperativaj {diretoria
consclheiros), consoante Aft.47 da lei 5.76,1/71.

c) Ala de t'u dação da cooperativa;
d) 

^ta 
cle asselnbleia que aprovou o estatuto social;

e) Reginento interro corn a Ata da assembleia que o apror«ru;
l) Rcgime11to dos londos constituidos pelos cooperâdos cor]1 a Ata da assemblcic quc os apror ou;
g) Editâis das 03 (trôs)últilnas assqnbicias gerais cxtraordinárias.

12.7.2. QUALIFTCA Ão ECoNolrrco-r'TNANCElr{â.

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP: 62.800 000
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12.7.2,l.Cer tidão ncgativa dc tàlêrcia, r'ecuperação judiclal ou extrajudicial. dissolução ou

liquidÀçio, cxpedida pelo distribuicLor cla sede do licitaütc.
I,1.7.2.1.1. No crso de o licitante se elcoltrar eln rccupcÍação juclicial rlever.r cornllo\cI il \ur
r'ilbilidrde ec()lrôlnicÂ! nlcdiante docuncnio (ccrtidão ou asse[relhac1o) erniticlo pela instância
judicial c.orpeteitc; ou cor'rccssão judicial da Íecupelação ros termos do afi. 58 da Lci n"
l1.l0l/2005. No caso de lccupoação extrajudicial, a licitaüte deverá aprcscntar homologação do
plano dc r-ecupelaçâo extrajudicial, nos teünos do aÍt.64§ 5", da Lei n" 11.101/2005;
12.7.2.2.BaIànço p:rtrimonial. demonstÍâção dc resultado de exercício e demâis dcmonstrâções
contábeis dos 2 (dois) últimos cxcrcícios sociais. devidnmente registrâdo na Junta Comerciâl ou
outro óryão competente. nâ lbÍmâ dâ lei.
12,7.2,3.CÀso a crDpresa licitante use o Sistema l'júblico de Escrituração Digital (SPED), jg94!
aprcscntar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigiveis, considetando-
sc as dlsposiçõcs das Llstruções Nornativâs dâ Receita Federal do Brasil.
l2.7.2.4.Cornprovação .le boa situâção linanceira atestada por dcclalação, ilssinada por plofissionÂl
hirbilitado da área contábii, legallnente rcconhccido junto ao Collsclho Regional de Contabilidacle cla

seclc ou filial do licitarlte. que ateste o atelldirnento pelo licitantc do Índice econônico de liquidez
gelal (LG) rnaior ir 1,00 (um virgula zeto), para os 02 (dois) últirnos exelcícios financeiros, calculada
colrloúic â f'órmula abaixo.

I-G-ÀC+ÀRLP> 1,00
PC+PELP

Onde:

LG l-iquidcz Gcral;
AC Ativo Circulante:

^RLP- ^tivo 
l{ealizável a longo Prazo;

PC Passivo Circulantc;
PoLP Passivo Exigivel â Longo Prazo
14,7.2.5. As pessoas juridicas cÍiadas no cxcrcicio financeilo da licitaÇão devcrão atender a todas as

exigôncias da habilitação e licarão autorizadas a substitu os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abeíura devidarnente rcgistlado na Junta Comercial ou outro órgão competentc, na tõrma da lei,
devendo ser assinado pclo titular ou representante legâl da emplesa e por contador habiliiado.
12.7.2.6. No caso de â pessoa juridic.r ter sido constituida há mcnos cle 2 (dois) dnos, o Balarlço
patdmoniÂ1. a demonstração dc rcsultado dc cxcrcicio e as dernais demonstrações contábeis limitar
se-ão âo último exercício social exigível.
12.7,2.7. Tratando- se de Sociedade Anônirna, dcvcrão ser apresentadas as DemoDstraçõcs Contábeis
pot mcio dc uma das seguintes Íbrtras: publicação em Diário Oficial, publicação em jonlal de grânde

circulação, ou ainda através cle cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário
individual dcverão apr-esentar ci)piâ do Balurço Patúnonial, registÍado na Junta Conercial da sede

da lioitante ou eln outro órgão equivalente.
12.1.2,8. O Microemprccndcdor individual - NlEl que no ano-calendário anterior não teiha
aulerido receita biuta de até RS 81.000,00 (oilenÍq c um níl rcuis), está dispcnsado da apresentação
clo Balanço latrimonial e denonstraçôes contábcis do últilno exercicio social na lbnna do item
ârlteior, coüfoüre 4fl. 1.179 § 25 do Código Civil c aÍtigo l8-4, § 1" da Lei Complementar n"
123,/2006. ertretanto deverá aprescntal a DASNSIME] (Declarâção Anual do Simples Nâcional -

Micloenpleendeclor individual).
I2.7.2.9. JUS'I'IFICA'I'IVA DOS iNDICES CONTÁBtrIS
De âcordo com o Art. 69 da Lei n" 14.133/2021, a cxigêrlcia de habilitação econôlnico'financeila

-- 
destilla-se a delnonstrar a aptidão ecollôlnica da pÂflicipantc a fim de supoftar as obdSaçõcs

l.Ut
\l-l/
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decorrcntcs de futuro contato, a ser cornprovada d€ fonna objetiva, através de coeÍicicntcs c indiccs

cconônicos devidamcntc justificados e previamente estabclccidos no Edital.

o parágratõ pdmeirc estabclccc que, a critério da Admiilstração, poderá o Edital exigir das

paíicipanles a aprcscntação dc indices contábeis, excetuando-se aclueles que dcmonstron a

r-cntabllidadc e/ou lucratividxde da pxrlicip.ulte, enquanto o § 52 \,cda e utilização de Índices não

usuallncnte adotados para a avaliação de situação econômir-o-linanceita suficierlte par-a o
cumpÍilncnto das obrigaçôes decoüe[tes da licitação.

l'ârlr u pÍcscntc licitação ser'á exigido, corno uma das lonnas dc aferlção da capacidatle er:onômica

das pa icipantes, o Iirdicc dc Liquidez Geral- lLG, seDdo este uma métrica financoiÍa utilizada paÍa

avaliar a capacidacle de uma ernpresa em cumpr'ir'suas obrigaçõcs financeiras no cufto e longo prazo.

Lle é conumente exigido como unr critério de qualificação econônico-financcira em processos
licltatórios rcgidos pela Lei n'14.i33/2021.

Esse jndicc ó calculado a partir da divisão clo ativo cilculalltc p(]lo passivo circulante somado ao

passir«r lliio circuldnte. O ativo circulante é cofiposto por recursos llnancejros quc podem ser

- colvefiidos em dinheiro no curto prazo, colro caixa, estoques e contas a lcceber O passivo circulante
representa as obrigações que devem ser pâgâs em um prazo de ató um ano, como tbn]ecedoles,
impostos e elnpréstillos de cufto pmzo. Já o passivo não cilculante inolui as dívidas de longo prazo,

conro empréstimos de loigo prazo e linanciamentos.

0 LLG rnetle ur capacidade da empresa em ulilizar seus ativos circulant()s parâ sâldar todas as suas

obrigaçõcs. tâ[to de cu o qua[to de longo p1azo. Ele foÍ]rccc uma visão geral da saúde llnanceiÍa da

cnrpresÂ c dn slLa capacidadç dc honrar seus cotrprornissos linanceiros.

Áo exigir-o indice contábil de liquidcz gcral cn, licitações, a Lei l" 14.133/2021 visa galantir que as

cnrprcsas pafticipantes tenham ooidições financeiras adcquadas para executar os contratos. Ao
atender a esse critério, a empresa denlonstra urna situaÇão finanoeira estável e conflá\,el, fomccondo
garantias de que conseguirá, em tese, culDpdr suas obligações contratuais sem irtcmpÇôcs
linanceiras signillcativas.

IlcgistÍa-sc quc, no prcscnte caso, o ILG será limitado à o minimo de l, para a indicação de que a

crnprcsa possui reculsos sulicientes para honrur seus colnprolnissos dc cuto prazo. Derúre os motivos

^ que levirün esta AdministraÇâo adotar o ILC maior ou igual a 1, destacam-se:

Capacitlade tle pagar ento: O íl1dice de liquidez geral rnaior ou igual a 1 indioa que a empresa possui

ativos suficiclltcs para cobrir suas obrigaçõcs de cuúo e longo prazo. lsso demonstra a capacidadc clc

pagaüento da crnprcsa, garantindo quc cla tcnha reoursos linanceiLos disponiveis para cumprll os

cornpromissos assurniclos durâllte a execução do contrâto,

Estabilidadc finânceira: Uma empresa com um iidice de liquidcz geral maior ou igual a I

geralmente é considqada Íinancciramcntc cstável. lsso h'ansmite seguranÇa aos órgãos públicos
contlatantes, l'eduzindo o dsco de inadimplência ou de problemas Íinanceiros que possanl prejudicar
a cxccuçào do contrato.

CaÍàntiâ dc continuidadc: A cxigôncia dcssc índrce visa garaitir que a olnplcsa tenha uma base

tinanccir-a só1ic1a para operar e curnprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquldcz
insuficient(] podc enlicntar diÍlculdadcs Íinancciras que comprornetam sua capacidade de honrar' seLls

coLnprornissos, resultâüdo elD atrasos ou alé mesmo na intcnupção do contmto.

Protcçío dos recursos públicosr Ao estabeleoer urn indice minimo de liquitlez geral, os órgãos

í l).rl'li.('\ \i.rrrr fri,reger o\ re. ur(ôs luhlrco( e cr.li-r c.utrirLar'(rrrprí\r\ quc dpreset,Lelrt liL\,,
t\ I

\VZ\t -,/
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hnanceiro elevado. Isso ajuda a galaotir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios,
direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

Competitividâde justâ: A exigà1cia do íodice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa eltre as empresas paúicipantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo,
evita-se a pâdicipação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contlatuais, gârântindo que apenas emprcsas financeiramente saudáveis e com capacidade de

erecuçào pcnrcipem do processo licitatório.

Destafie, a exigência de urn índice de liquidez geral maior ou igual a I tem o objetivo de garantir a

qualidade e â seguralça na contratação de emprcsas nos processos licitatórios, pÍotegendo os

interesses dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

12.7..1. QUALTFTCAÇ.3.O TÉCNrCÁ

pessoaluriclica dc dircito público ou privado, que comprove(m) ter a licitantc capâcidade operacional

lic execuçào dc serviços similares de complcxidade tecnológica ou operaoional equivalcntc ou

superior às do objeto ora licitado, atinentes às respectivas palcelas dc maior relevância ou valor
signiicaiivo, acorrpanhados da respectiva Certidão dc Acervo Técl co ou anotaçãohegistros dc

rcsponsabilicladc téonica (ART/RRT) emitida pclo CREA ou CAU.
12.7.3.1.2. l'rra lirs da comprovação dc quc trata este subitem são oonsideradas pacelas dc maior'

rcleyância ou dc valor signiÍicativo:
a) Operacionalização (las estruturas dos camaroies, pófticos, làchalncntos, poftar'iâs e bares:
l2-7.3 1.3. Declârâcão dc Visitâ:ro locxl oflde re realizarào os servicos. tomândo conhccimento
dc tod:rs r\ infornrâcões e dâs condiçõcs locÍris par'â o cumDrimcnto das obrigacões obieto da

licitacâo. nl folnra do art. 6J, § 2", da Lei No 14.133/2021. alterada e consolidada. subscrita peltr

titulâr dâ Sccretnriâ dc Tulismo e Culturâ.
12.7.3.3.1.^\.isitapodcráseragendadaiuntoàSccretariadel'urismoeCultuÍacmdiasirteis,durarltc
o horl'io das 08:00h às l7:00h c scrá r'calizada alé o dia útjl antcrior à aberlura da licitaçào,
,i,,'rrlr:.rr r.r,ir por urrtt lc, t,ic,, d:. S(rr(1JrtJ.
12,7,3.3,2. Toclos os custos ilssociados com a visita ser-ão de inteila lcsponsabiliclade cla

PROPONENl'E,
12.7,3.3.3 O representante da en,prcsa licita[tc que visitalá os locais ondc serão desenvolvidos os

serviços/obra dcvcr-á cornplrecer deviclamente docurncntado da coDdição de preposto da cmpresa.
12.7.3.3.4. Não será erritido atestado dc visita cm nome clo rnesmo represcntante pará mais de ulnâ

12.7.3,3.5. A l)cclaÍação de visitu ao locll dos se ,iços exigida no !gb,ú9!L[UtLL1 poclerh ser

substituidâ, a clitér-io dtr licitante. pol Declalâção assinada pelo represelltantc lcgal da errpresa,
inlorrüanclo que a mesrra tem conhecin'lclrto dc todo o local onde sqão cxecutados os ser'viços,

tolllaDdo pleúo coühecimcnk) dos projetos, clas concliçôes e da natureza do trabalho, ondc a

Icsponsabiliclade pela DeclaÍação é totiil da Licitante.
12.7.3.4. lndicaÇio do aparclllarncnto tócnico nccessário, adequaclo c dlsponível da ernpresa. para

rtjaliz çio do obJeto da licitação, aprescntal]do a rclação cxplicitil dos mesmos, alravés de declaraçào

loünal cxpcdida pcla cmprcsa Licitallte, de sua clisponibilidadc c vinculação ao lütuio contrato,
dcvidamcntc assinadr) pelo representante legâl da errprcsa, sob as penas cabiveis. Para elêitos dessa

ljcrlâção considerarn-sc cquipalllcntos nrinirlos lecessár'ios e adequados pala realização do objcto
licitado os abulxo relacionados, os quâis não podcrão sc cnco[trar viúcu]ados a outro contralo,
enquanto estivcr cln vigor o conhato rclaiivo ao objeto desta IicitÂçâoi
a) Bstruturâ de canarotes, rlos tcnllos collstantc do Menoriâl Descritivo:

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati- CE CEP.: 62.800 000
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^presentar 
pelo nrcros O I (um) AIESTADO DE CAPACIDADE I'ÉCNICA, cmitido por
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b) Banheiros quimicos,
12.7.3.5. Certidão do Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), em nome da empresa.

I 2.7,3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISTSONAL:
12.7.3,1. ApÍcscntar corllprovação da licitante de possuir protissional da área de cngc[haria ou

arquitcturo, defeütor de, no míniuo, 0l (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA elnitido
por pessoa julidica c1e dircito público ou plivado, acompanhados dn respectiva Ccftidão de Acervo
'fécl1ir-o ou a otação/registros de iespomabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pclo Conselho

Regional de Engcnharia e Agr(rnomia (CREA) ou Conselho cleArcluitctula e Urbanismo (CAU), que

conprovc(m) ter o(s) prollssional(is) realizado serviços dc calactefisticas téclicas similales às

rc.pc( i\u.l,r,(e'a' dc nr:rior rclcvàneir:
12.7.3.2. Para l-rl]s da con]provação de que tl ata este subitem, são considcradas parcelas de rolcvânciâ:

Molliâgem da estrutula de bares e praça de alimcntação.
12.7,3.4. A conlprovaçào do vinculo do prolissional à licitante será fàita:
a) Para sócio. mediartc a aplesentação do contmto social e âditivos.
b) Pârâ diretor, nediante a aprcsentação da ata de eleição e posse da atual dir(jtoria, devidamentc

rcgistrada iunto ao órgão competente.
c) Sc o rcspollsável técnico não lor sócio e/ou dilr;tor da empresa, a comprovação se dalá mcdiante il

epreserltação da cópia da Cartcira de Tlabalho e Pievidâlcia Social (CTPS) - devidamente assinadâ

ou Cortrato dc PÍestaçào de Serviço em vigor celcbrado de ecordo com a lcgislação civil.
d) Dcclaração de coÍrprorlisso de vinculação futura imlada por prolissional dcvidamente
Ieconhecido pela erltidadc competente, detentor do accNo técnico, infomando que o mesrno

assunirá a responsabilidade técrica dos seniços licitados, caso a licitante se sagre vencedora clo

cellalne.
12.7,3.5, Os profissionais respoüsáveis técnicos detentorcs do(s) AIESTADO(S) DE CAPACIDADE
'fECNICA apresentado(s) pcla licitante para esta licitação dcverão pafiicipar permanentemente dos

scrviços objeto desta licitação. Para tanto a licitante deverá juntar declaração exprcssa âssinàda

pclo(s) Resporsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) atcstado(s) apresentado, inÍbmrando que o(s)

mes[ro(s) concolda(m) coÍn a inclusão cle seu(s) nome(s) na paúicipação peúnanentc dos ser1iços na

. orrd çin dc lrúlissiL,rr.rl lesponsir cl tccnicn.

12.7,3,6. A Prefeitura Municipal de Aracati, sc rcsguarda no direito de diligcnciar junto ao licitânte
enlitcrlte do Atestado/Dcclaração de capâcidade 'l'écnica, amparados pelo atligo 64 da Lci
1,1.133/2021, \,isando a obter intbrnaçôes sobre o fomccimento prestado e cópias das respectivas

notas fiscais de execuÇão dos serviços c/ou outros documentos co rprobatór-ios do coüteúdo

dcolarado.

a) Lm havcndo dúvida acerca cla veracidacle do documcnto, o Pregoeiro e Equipc de 
^poio, 

poderão

plornove| diligêncla juoto a emitente, a fim de comprovar a veracidâde do Atestado de Câpâcidade
'[écnicâ en1 qucstào, cl
[. Constatada a veracidade, será conlimada a habi]itação da licitaúte:
ll. (lnlstutada r não veracidadc. a licitaltc será inabilitada. sendo o 1àto encaminl'tado à Procuúdoriâ
Geral do Mur]icípio pala que seja abefio processo adrnjnishativo, e conprovado o dolo, aplicadas as

sançõr::s adminislrativas cabíveis, contbnnc a legislação vigentc.

I2.7.4. REGULÁRIDADE FISCAL E TRA.BALHISTA

,à
v

,/s!

r

12.7.4.1. Prova de irlscriÇão Do Cladastro Nacional da Pcssoaju dica - CNPJ devidanellte atjvai
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12.7.4.2, Prova ile inscrição Iro cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao clomicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
12,7,4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou

sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.7.4.,1, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demomtrando situação regllar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
12.7.4.4.1. No caso de Cooperativa, a Ínesma está dispensada da apresentação dos documentos
rclativos ao FGTS dos cooperados, para efeito destâ dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a) DECLARAÇÀO constando qüe! caso vencedor da licitação, o objeto §erá produzido ou

comercializado por-elâ própria ahavés de seus cooperâdos.
b) ATA DA SESSAO ern que os cooperados autorizaram a cooperativa a palticipar da licitação e

cxecutar o contrato caso seja vencedora.
c) RELAÇÃo DOS COoPERADOS que produzirão ou comercializarâo o objeto da licitação
ciiscriminado, comprovândo através de documento â data de ingresso de cada um deles na

cooperativa.
12.7,4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabâlho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos tennos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943.

12.II. OUTROS REQUISI'IOS Dtr IIABILTTÀÇÃO:
a) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa

de pequeno pofie ou cooperativa);
b) Declara que está ciente e concorda com as condições coltidas no edital e seu§ anexos;

c) Declarâção que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal - "que não

mântém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não possuildo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatoze) anos;

d) Declara que detém conhecimento de todas as ilfomações contidas Íeste edital e em seus anexos,

e que a sua proposta atende integralmente aos Íequi§itos constantes do edital supra;

e) Declara, sob pena de desclassiÍicação, que sua proposta econômica compreende a integralidade
. dos custos para âteldime1]to dos direitos trabalhistâs assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas norÍnas infra legais, nas convenções coletivâs de trabalho e nos termos de l

ajustamento de conduta vigentes na data de entega das propostas;

0 Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, compaúeíos ou
pâre11tes en1 linhareta, colateral ouporalinidade, até o terceiro grau, inclusive, deocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros virculados à Instituição responsável pelo cedame
licitatório, para iift do disposta na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional
de Justiça;
g) Declara de que cumprc as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência e para

reabilitado da Previdênciâ Social, previstas em lei e em outras noÍnas especificas;
h) Declaração de aütenticidade dos documentosi
12.9. A faisidade da declaração de que trata o item 12.8 e suas alíneas sujeitârá o licitante às sanções

previstas na Lei nn 14.I33, de 2021, e neste Edital.
12.10. Os documentos exigidos para fins de hâbilitação poderão ser apresentados errl original, por
cópia ou por meio digital.
12.11. Será verificado se o licitante apresentou as declarâçôes exibidas neste edital, sob pena de

^\inâbilitaçàolii.J,
\\_/

y'81

r
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64rt. b:..12.12. O declarantc rcsponderá pela vctacidade das infonnaçôes prestaclas na fonna da Iei

l. dâ Lei n' 11.133/2021\.
12.13. O pregoeiro poderá consr:ltar o serviço de verificação de autellticidade das certidões emitidas

p(lJ inremct.
12.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrô cos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.

12.15. Após â entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida â §ubstituição ou a
apresentação de lovos documentos, salvo em sede de diligência, paft (Lei 14.733121, Art.64\:
a) Complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurd fatos existentes à época da abertura do cedame; e

b) Atuâlização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de r€cebimento das

propostas;
12.16. Havendo a nccessidade de envio de docuurentos de habilitação complementares, necessários

à co[linnaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitâi1te será convocado, via
sistoma, a encaminhá-los, em fonnato digitâl, no prazo de duas homs, sob pena de inabilitâção.

12,17. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, setá

considerado o pmzo máximo de 90 (Doventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.

12,18. Na análise dos documentos de habilitâção, o pregoeiro podelá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substâlcia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível â todos, âftibuindoJhes eficácia para fins dê habilitação e classificação.

12.19. Na hipótcse de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

ploposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuÍação de umâ

ploposta que âtenda ao prcsente edital.
12.20. As Microempresas, Empresas de Pequeno porte e Microemprcendedores individuais, de

acordo com o Art. 43 da Lei Complementar n' 123/2006, deverão apíesentaÍ toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que e§ta âpresente alguma

restrição, observando-se o disposto no item 12.26.9 do presente Edital.
12.21. Confonne Le1 í" 13.'726120\8, fica dispemada a autenticâção de cópias dos documentos
apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade e integridade ou previsão legal, poderá ser

exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para

comprovação da autenticidade e integridade dos documentos apresentados.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de rccurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à aoulação ou revogação da licitação, observdá o disposto no alt. 165 da Lei n' 14.133,

de 2021.
I3.2. TranscoÍida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á I1o sistema a etapa recursâl
e ficará 20 (vinte) milutos com o campo "Recursos" em abeÍo, momento este em que o licitante

lollerá regrslrar suas inlençôe§ recursais.
13.3. O prazo recurcal de 3 (tÍês) dias úteis, contados da dâta de intimação ou de lavratwa da ata

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgâmento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
â) A intenção de reconer deverá ser manifestada imediâtamente, sob pena de prcclusãol

b) O prazo para âpresentação das razões Recursais será iniciado na datâ de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação, âs quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de

tbÍmulá1io eletrônico, disponível no podal de compras públicas; e,

c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1"doAd. lTdaLein'14133,de2021.
I3.5. Prazo para apresentação das razões recursais setá iniciado na datâ de intimação dâ ata de

julgâmeúo.
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13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O rccurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (hês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhal lecurso paÍa a autoridade superior a qual deverá proferir sua decisão no prâzo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimetto dos autos.
13,8, os recursos intelpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13,9, O prazo para apresentação de contrârrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contâdos da data da intimaçâo pessoal ou da dirrulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão elàito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenhâ decisão tinal da auto dade competente.
l3.l l. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos iNllscetíveis de aproveitamento.
13.12. Os autos do prccesso pelrnangcerão com vista franqueada aos interessados o sítio elehônico
da platalbma da BLL Compras l,1ltp.üüllq-úI.

I4. DÁ. REABERTURA DA StrSSÃO PÚBLICA

l,l.l. A scssio pública poderá ser reaberla:
l,l.l.l. Nas hip(iteses de provimellto dc rccurso que leve à anulaçâo dc atos anteriores à rcalização da

scssio públir-a precedellte ou em quc scja anulada â própria sessào públicâ, siturçàu ellt (luc scr;.,
repetidos os atos anulados c os quc dclc dependam.
l4.l.2.Quando houver cuo na aoeitação do pleço mais bcn classillcado ou quaüdo o licitaote
declarado venccdor não assinar o contmto, não retirar o instrumento equivalcnte ou nào (ompro\ ilr r
rcgularização Fiscal e trabalhista, nos tcflros do Art.43, §1'da LC n" 123/2006. Nessas hipótcscs.
serio Àdotados os procedilnenlos inediatamente postcriorcs ao encenameDto da ctapa de 1aüces.

14,2, Todos os licituntes reüaüescelltes devcrão sel convocados paLa acompanhar a sessão reabe a.

14.3. A convocação se dafá por meio do sistema cletrônico ( 'chat",), e-mail, ou, ainda, làc-simile, de

acordo com a fase do procedimeirto licitatóio.

15. DA .\DJr DrCA( ÀO E DA HOItOLOCAÇ iO
15.1. O ceúame seÍá sujeitado à adjudicação e hornologação pela tcspectivâ Autoridade Competentc,
.Jrltorr^'Arl. -lJa Ici \' l4.1Jl 202..
15.2. A autoridade superior desta licitaÇão sc reserva o direito de não homologar a preselte Licilâção,
no interesse cla Àdministração e n'iediantc fundamentação esc ta, sem que caiba a qualquer-das
liLilJ.rl(' ô drrcrto dc lccl.-rrnaçào ou inJcrriz.rç.iu.

16. I)O CONTRATO
16.1. Após a homologação, em sendo realizada a contratâção, será Íitmado Termo de Contrato,
conlbme minuta anexa ao prcscnte Edital, que deverá ser assinado pelas pâúes no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;
16.2, Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivâlente, a Administração poderá encaminhá-lo
pârâ assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediâllte corespondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou âceito no prazo de 05 (cinco) dias a

contar dâ dâtâ de seu recebimento.
16.2,1, o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

\\./
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16.3, Qualquer solicitação de pto ogação de prazo para assiratula do temro de contrâto ou

irlstlumcnto equivalcllie, decoúentes desta licitação, somente scrá analisada sc apresentada antcs do

decurso clo plazo para tal e devidamente fundamentada;
16.4. O contrato prcveniente do processo regido por este Termo de RefeÉncia terá vigência por 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado, ros temos dos afiigos 106 e 107, da Lei Federal n. '
t4.t33121l,
16.5. Se a Adjudicatária injustificadamente recusar se a assinar o contato, poderá ser convocada

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de feita a negociação,

verificada a aceitabilidade da proposta e cotrprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

cortratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;

16.6, A execução contratual será acompanhada e Íiscaiizada por agente público especialmente

desigtado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no

Art. I 17 da Lei n" 14.133/2021, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

17. REÀ.rus IE DA qoIfE4I4ç4q
17.1.Ospreçosijclalmentecontratadossãotixoseilreajustávcisnoplazode12mesescontadoda
data da oolaçâo dc plcços. O conlrato poderá scr revisto em dccolÍência de eventual redução daquclcs

pllticados rio nrcrcado, ou de làto que elevc o custo dos serviÇos ou bens contratados, cabendo ao

Munioipio pr-omover as neccssárias negociações juntos aos 1ôrnecedores.

I {i. DÁS ORBIGAÇÔES DA CON TRATANTE
18.1, As obrigações da contmtante são aquelas aroladas oo Telmo de Referência e na minuta
contÍatual, anexos deste edital.

I9. DAS ORBIGAÇOES DA CONTRATÀDA
19,1. As obrigações da contatada são aquelas aroladas no Temo de Referência e na minuta
contratual, anexos deste edital.

2II. DO RE( TBI}IL\TO E CRITÉRIO DI A( LI T \( iO DO OBJETO
20.1. Ao critério de recebimento e de ac€itação do abjeto estão pÍevistos no Termo de Referência e

r1a minuta contratual, ânexos deste edital.

ir. »o pactltnrro
2l,l. A Ccssionhlil dever'á efetuar Dcpósito ou TÍânslerôncia nas contâs: Bânco do Brasil Contn
CoÍÍentc: 22.8117-7, Agr 0121-X ou Câixâ trconômicâ Co[tâ Corrcntei 9-6 Ag: 0743 - Opcraçio
06, âté o 15" (décimo quinto) dia após â âssiratura do coltrato, o va]ol constante de sua pÍoposta

comcroial.

22. D \ sr BCO\TRÁ] {( \O DE iÊhCETROS
22.1. Não haver'á subcoDtratação.

23. D-t Gr\R \NTIA CON] R{TUAL
23.1. A cÍitédo da ÁdmiiistraÇão e confomre o caso podetá
esir corllrlrlâção visando à scgurança da execuçio do contrato

scr exigido prestaÇão de garaütia pala
e eventuais alterações.

U
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2,1.1. ,\s perlâlidades cstão pr-cvistas na Minuta do Corltrato aÍrcxa a cstc eclital.
24. DAS PENALIDÀDES E SANCÔES ADN'IINISTRATIVAS

25. DO PEDIDO DE ESCLARECII\,IENTO E I]VIPUCNACÃO:

25.1. Esclarccimêrto

25.1.1.os pedidos de esclarecimentos lct'crcntes ao preseite edital c seus ânexos! devetão ser

envird0s para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data Íixada para abe um da scssã0

pública, cxclusivanlerúe atrirves do meio clctrônico: (https//www.bll.org.br) e tambán será aceito via
e-rnail pÍcgao-aracati(?)gmail.com, identilicando o número do pregão.

25.1.2.O pregoeiro rcspondcrá aos pedidos de esclarccimcntos no prazo de 03(três) dias úleis,

coütado da data de recebirneito do pedido, e poderá requisitar subsídios fonn.ris aos responsá!eis
pela elaboração do edital e dos ânexos;
25.1.3. Os pedidos dc csclarccimellios não suspendem os prazos previstos no certamei
25.1.;1. As rcspostas aos pedidos de esclalccinrentus ser'ão dirulgadas pelo sistema e vinculalão os

participantcs e a administiaçâo.

25.2. Irrpugração.

25.2.1. Até 03 (trôs)dias útcis antes da data llxad.! para abertura da sessão púlllica, qualquer pessoa

poderá irrpugnaÍ o prcsente Edital, mediante petição po1 cscito, protocolizada, lla sala de licitaÇões

dâ Prcleitura, situada no endereço constantc do preârnbulo deste edital ou âtravés do n]eio elctrônico:
(hltpsr,/www.bll.org.br) e também será aceito via e-mail pregao.aracati@8mai1.com, que preencharn

os seguintes requisitos:
25,2.1,1,O cndcrcçamento ao Pregoeiro da prefeituta Municipal de Alacati;
25,2.1.2.4 idcntiÍicaÇão precisa e completa do autoÍ e selr represeúta11te legal (acompanhado dos

doculnentos conprobató1ios) sc for o oaso, contendo o nolnc, prcnome, estado civil, proÍissão.

d(»ricilio, númqo do documerlto de identificação, dento do prazo editalício;
25,2.1.3,O fato c o Í'unclalTrellto juridico de seu pedido, indicanrlo quais os itelN ou subitens discutidos;
25.2.1.,r.n pcJi,l.'. com suas especillcaçôcc:
25.2.2. Caberá ao Prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

dccidir sobre a imputâção no prazo de até 03 (trôs) dias úteis contados da data de rcccbjmcnto da

inrpugnação;
25,2.3. No caso de acolhimcrto da petição contra o ato coDvocalório, scrá designacla nova data pam
a rcâlização do cefiame exceto se a alteraçâo não afctar a formulação das propostas;
25.2.,1. Não seião aoolhidas as iúpugnações imotivadas, apresentâdas intempestivalnentc c/ou
subscriias por represeitallte não habilitado ou não ideDtilicâdo no processo para rcsponder pela

lioitarllci
25.2.5. As impugnações não suspcndcm os prazos previstos úo ceftalnc; e,

25.2.6, A concessão dc cfeiÍo suspensivo à impugnação é medida cxcepcional e deverá ser motivada
pclo plcgociro, nos âutos do processo de licitação.

26. DAS DISPOSICOES GERÂIS
26,1. Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser âssinadas por representante legal da

licitante.
26,2. Os aÍexos oferecidos pela administração são apenâs para orientação a licitânte não havendo a

necessidade de serem rcproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do
que se exige.
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2ó.3, 0 pr egoeiro ou a Autolidade Superior, Íàcultativanerte poderá em qualquer fase do julgamento

pronlover diligência (lestilada a esclarcccr ou complementar-a ilstrução do processo e a alcrição do

ot'cÍtado, bcm como solicitar'â elaboração de pareceres téüicos dcstinados a lundamcntar âs decisôes.

26.,{. Qualquer moditicação no Edital cxige dir''ulgação pelo mesrno instrumento de publicação crn
quc se deu o texto original, reabrildo-se o prazo iniciallnclltc estabelecido. Exceto quando,

inquestionavclmcntc, a alteração não aletar a formulação das propostas.

26.5. Não scÍão consiclerados motivos para desclassifioação as silllples omissõcs (não essenciais) ou
erros mâleriais na ploposta ou da documcntação, desde que sejam irelevantes e não prciudiqucm o

processanento da llcitação c o cntcndimcnto da proposta, e que não tiram os dircitos das dcmais
llcitarÍes, scndo a dccisão, para tanto. de total collsentimento da comissão.
26,6. Na contagel]] dos prazos cstabclccidos neste Editai e seus Anexos. excluil-se-á o dia do inicio
c incluir-se-á o do verlcimento. Só se inicialn c vcncem os prazos em dias de cxpcdicnte na

Adrninistração.
26,7. A homologação do lcsultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.8, A plcscnto licitação somente poderá sel-revogada por razão de interesse público deconente de

làto supcrvcnicntc devidarnente comprovada, ou anulada, no todo ou ern pate, pol ilegalidade, dc
olicio ou por'plovocação de terceiros, mediantc pareceÍ escrito e clevidamente fundanrentado-
26.9. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantcs da Lei n" 14.133/2021, l,ei
Cornplenentar N" 12312006 - Lei Ceral da Miqoemprcsa, com as alteraçôes da Lci Complemental
rl" I47,/2014
26.10. O toro para dirimir questões relativos ao prese[te Edital será o da Comarca de Àracâti/CE,
corn cxclusão de quaiquer outro.
26.11. lntegram este Edital, pâra todos os lins e efeitos, os seguintcs anexos:

2ô.t l.l^NEXO l. fsLJJ" Ii!ni.., &(LrninJr
2o.l-t.2âNEXO ll, TcrTno dc Rcfcr'cucr.r
26.1 1.3ÁNEXO III. Modelo de proposta de preços
26.1 1.,{.ÀN ExO ltl.l. Modeio de Declaração cle Elabo|ação lndependeDte de Proposta
26.11.5.^NEXO lV. Modelo cle declarações unilicadâ
26.tl.6ANEXO Vl. Minuta do Contrato
26.1l.7i\NEXO Vll. Termo de Adesão a BLL
26.1l.8A.NEXO VIIL DeclaraÇões diversas BLL
26.1I,9ANEXO VIII.I. Custo pela utilização do sistemâ somente para o fomecedor vcnccdor

tE1
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SccrctLiriu Intcrinx Muricipal do lurisnro e Cuhura

Aracati -CE, 09 dc Janciro de 2025.

l{os^1 ,/\ Dt l: À I)O CARNIO
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